
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 258, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

Altera  a  Portaria  PR-RJ  Nº  238/2020 para  cancelar  a  designação  dos
Procuradores da  República  WANDERLEY  SANAN  DANTAS  e  ANTÔNIO
AUGUSTO SOARES CANEDO NETO para atuar em substituição nos 1º e 2º
ofícios da PRM-Angra dos Reis nos períodos de 23 a 27 de março e de 30 de
março a 03 de abril de 2020.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas atribuições legais, considerando a Portaria

PR-RJ Nº 238/2020 (publicada no DMPF-e Nº 96, Administrativo, de 13 de março de 2020, Página

29) que designou os Procuradores da República WANDERLEY SANAN DANTAS (5º ofício da

PRM-Niterói) e ANTÔNIO AUGUSTO SOARES CANEDO NETO (1º ofício da PRM-Niterói)

para atuarem em substituição nos 1º e 2º ofícios da PRM-Angra dos Reis nos períodos de 23 a 27 de

março e de 30 de março a 03 de abril de 2020, e

considerando  decisão  tomada em  reunião  com  as  Chefias  de  Coordenações  da

PR-RJ,  realizada  no  dia  13  de  março  de  2020,  em virtude  da  Resolução  TRF2-RSP-

2020/00010,  de  15  de  março  de  2020,  que  dispõe  sobre  medidas  temporárias  de  prevenção

ao  contágio  pelo  novo Coronavírus (COVID-19), resolve

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  PR-RJ  Nº  692/2017  para  cancelar  as  designações  dos

Procuradores  da  República  WANDERLEY  SANAN  DANTAS   e   ANTÔNIO   AUGUSTO

SOARES   CANEDO  NETO  (1º   Ofício/PRM-São   João   de   Meriti)   para   atuarem  em

substituição  nos  ofícios  das Procuradores  da  República  FABIANA  KEYLLA  SCHNEIDER(2º

ofício  da  PRM-Angra  dos  Reis)  e  MARISA  VAROTTO  FERRARI  (1º  ofício  da PRM-Angra

dos Reis) nos períodos de 23 a 27 de março e de 30 de março a 03 de abril de 2020.

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas.
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Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS

Este  texto  não  substitui  o  Publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  19  mar.  2020.  Caderno
Administrativo, p. 21  .  
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